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';;EPoder Legislativo Municipal
Câmara de Vereadores

Barra do Corda - Estado do Maranhão

PROJETO DE LEI N' 089/2026
(Autoria: ACIONEIS NUNES)

Declara de utilidade pública o Centro
Assistencial Madre Rubato – Escola Dom
Valentino Lazzari com sede no município
de Barra do Corda - MA. e dá outras
providências.

O(A) VEREADOR(A) ACIONEIS NUNES, MUNICÍPIO DE BARRA DO
CORDA - MA, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais,
APRESENTA à Câmara de Vereadores a seguinte Lei;

Art. 1'’ Fica declarada de utilidade pública municipal Centro
Assistencial Madre Rubatto (Escola Dom Valentino Lazarri), com códigos e
descrições de atividades econômicas no 85.13-9-00 - Ensino Fundamental e
85.12-1-00 – Educação Infantil – Pré-Escola, inscrita no CNPJ sob o n'’
97.395.529/0002-74, sem fins lucrativos. com sede na Avenida Eliezer Moreira. n')

96, Bairro Incra neste Município.

Art_ 2a A entidade ora declarada de utilidade pública goza dos direitos
e prerrogativas estabelecidos na legislação municipal vigente. A entidade
distinguida, salvo motivo justo, deverá apresentar anualmente ao órgão competente
do Governo Municipal, relatório de suas atividades realizadas e desenvolvidas no
ano anterior.

Art. 30 C;essarão os efeitos da declaração de utilidade pública caso a
entidade:

1 – deixar de cumprir as exigências do art. 2'’ desta Lei;

II – substituir os fins estatutários ou negar-se a prestar os serviços
neles compreendidos:

III – alterar a sua denominação e, dentro de 90 (noventa) dias
contados da averbação no registro público, não comunicar a ocorrência aos órgãos
competentes da Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA.

Art. 4'’ F?evogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em
vigor na data de sua Publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Barra do Corda, 16 de Março de 2026,
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